ESTILOS JURÍDICOS LEVANTADOS AO LONGO DA HISTÓRIA:

A) DIREITO ARCAICO, próprio dos povos sem escrita;

B) DIREITO ANTIGO, que surge com as primeiras populações urbanas;

C) DIREITO MODERNO, próprio das sociedades posteriores às Revoluções Francesa e Americana.

FATORES HISTÓRICOS QUE DETERMINARAM A TRANSIÇÃO DO DIREITO ARCAICO PARA O ANTIGO;

1. O surgimento das cidades;

2. A invenção e domínio da escrita;

3. O advento do comércio e, em época posterior, da moeda metálica;

AS DUAS SOCIEDADES URBANIZARAM-SE QUASE AO MESMO TEMPO (ENTRE 3.100 e 2.900 a.C)
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AMBAS NASCERAM E CRESCERAM AO LONGO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

TAMBÉM ADOTARAM A FORMA MONÁRQUICA DE GOVERNO.

O EGITO ADOTOU FORMA CENTRALIZADA

A MESOPOTÂMIA O SISTEMA DE CIDADES – ESTADO

NA ECONOMIA, DESTACARAM-SE  PELA UTILIZAÇÃO DO SOLO PARA PLANTIO E A NAVEGAÇÃO COMO MEIO DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS

	EGITO
	· o faraó (perâa = palácio) é a encarnação do próprio deus. Dele emana o conceito de justo e injusto ao qual ele próprio se vincula por sua própria vontade;

· destaque para o sistema jurídico existente na 12ª dinastia, em que se caracteriza uma espécie de socialismo de Estado, no qual todos os membros do corpo social, incluindo o faraó, trabalham para o bem comum em sua área de atuação: fusão entre o direito divino e a associação ativa dos súditos à vida social


Os egípcios quase não deixaram normas escritas

A idéia de justiça é personificada na deusa “Maat”, que tem por essência ser o equilíbrio. Justo é fazer as duas partes saírem do tribunal satisfeitas.

Alternou em períodos históricos um direito individual muito desenvolvido e um direito de tipo feudal

Idéia de igualdade entre homens e mulheres

Casamento monogâmico, à exceção do rei

Liberdade de testar

Direito contratual bem desenvolvido: venda, arrendamento, doação, fundação são alguns exemplos

Não há sinais de direito penal severo

	MESOPOTÂMIA
	· formação de um parlamento formado pela nobreza, a partir da unificação política

· o rei era representante de deus na terra

· monarca mais famoso: Hamurabi – preocupação com a implantação do Direito e da ordem

· sistema de recurso processual

· administração da justiça a cargo de tribunais colegiados, formados pelo clero e por juízes de direito profissionais


Mais antigos códigos: Ur-Nammu, Esnunna, Lipit-Ishtar, todos anteriores a Hamurabi

Clara divisão em classes: homens livres, subalternos, escravos, com clara repercussão nas normas jurídicas

Predileção por penas pecuniárias

A mulher é dotada de personalidade jurídica, pode deter bens e o repúdio é aceito reciprocamente: tanto homens quanto mulheres podiam ter a iniciativa da separação.

O casamento é monogâmico, e estão disciplinados ainda a adoção e a sucessão.

Primeiro tabelamento oficial de preços e salários (fixação de salário mínimo)

Contratos e negócios jurídicos: compra e venda, arrendamento, depósito, empréstimo a juros, títulos de crédito, operações bancárias e direito societário.

Normas de responsabilidade civil com graves conseqüências (lei de talião)

